
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

 EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2025

  

A Estratégia 16.8 do Objetivo 16 do Anexo do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.614, de

2024 passa a vigorar com a seguinte redação.

“Promover o alinhamento entre a formação pós-graduada e as demandas

sociais, de políticas públicas e do mundo do trabalho.”

JUSTIFICATIVA

A redação proposta substitui generalidades por um comando objetivo e aplicável: alinhar a

pós-graduação às demandas sociais, das políticas públicas e do trabalho. Isso melhora a

pertinência  dos  temas,  orienta  avaliação  por  resultados  e  aproxima  universidade–setor

produtivo, sem abrir mão do rigor acadêmico.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255419925900


